
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 081 da Sessão Ordinária nº 081,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 17 de dezembro de 2015.

Às nove horas do dia dezessete de dezembro de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas

dos Municípios  do Estado do Pará,  na Sala  das Sessões,  Auditório  “Governador  Alacid  da Silva

Nunes”, sob a Presidência do Conselheiro CEZAR COLARES; presentes os Conselheiros, ALOÍSIO

CHAVES,  JOSÉ  CARLOS  ARAÚJO,  DANIEL  LAVAREDA,  MARA  LÚCIA,  ANTÔNIO  JOSÉ

GUIMARÃES e SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora Geral do Ministério Público de Contas

junto ao TCM-PA, ELISABETH SALAME DA SILVA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do

Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que

assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos

neste  Plenário,  para  que  possamos  decidir  sempre  com  justiça,  equilíbrio  e  sabedoria”.  LEITURA DO

EXPEDIENTE: o Secretário Geral Geral do TCM/Pa, Dr. Robson Figueiredo do Carmo, proferiu a

seguinte leitura em Plenário: “'1. PROCESSO Nº 201515998-00; O Presidente da Câmara Municipal de Brejo

Grande do Araguaia, Sr. Edmilson Paz da Silva, encaminhou a esta Corte cópias dos Decretos Legislativos nºs

002  e  003/2015,  de  16.10.2015  e  03.11.15,  que  mantém a  rejeição  das  Contas  do  Executivo  daquele

município, nos exercícios financeiros de 2001 e 2002, respectivamente, nos termos das Resoluções nºs 10.470

e  10.552/TCM,  de  responsabilidade  do  Sr.  Geraldo  Francisco  de  Moraes”.  Convocada  a  Conselheira

Substituta ADRIANA OLIVEIRA para apresentar proposta de Decisão, nos termos do inciso II, do

Artigo  72  do  Regimento  Interno  desta  Corte.  Houve  votação  e  aprovação  da  Ata  da  Sessão

Extraordinária nº 004/2015. Em sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento

em que foram anunciados os processos:  Processo nº    364082013-00; Fundo Municipal  de

Educação de Itaituba; Prestação de Contas   – 2013; Responsável: Ana Paula da Silva Santos;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares com Pedido

de Vista ao Conselheiro Aloísio Chaves na Sessão Ordinária do dia 09.04.2015;   Publicado no DOE

nº  33.030,  de  14.12.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Aloísio  Chaves

proferiu seu VOTO VISTA. Em votação: o Conselheiro Cezar Colares pediu o retorno dos autos,

em razão do levantamento apontado pelo Conselheiro Aloísio Chaves, e solicitou a reabertura de

instrução do processo. Os Conselheiros, Daniel Lavareda, Antonio José Guimarães e Sérgio Leão,

acataram a solicitação efetuada pelo Relator. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela reabertura de instrução do processo (Resolução nº 12.130). Presidência

do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo,

e da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº   170012013-00; Prefeitura Municipal de Bragança;

Prestação  de  Contas  –  2013  -  Contas  de  Governo  ;  Responsável:  João  Nelson  Pereira

Magalhães; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  33.030,  de  14.12.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas,

com  ressalva (Resolução nº  12.131).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   170012013-00; Prefeitura

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Municipal de Bragança; Prestação de Contas – 2013 - Contas de Gestão  ; Responsável: João

Nelson Pereira Magalhães; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.030, de 14.12.2015  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multa (Acórdão

nº  28.379).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº    200203149-00;  Prefeitura  Municipal  de

Belterra;  Prestação de Contas   –  2001;  Responsável:  Oti  Silva  Santos;  Instrução:  Auditores,

Ornilo  Sampaio  e  Sérgio  Dantas;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.030, de 14.12.2015  . Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas (Resolução nº

12.132). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

José Carlos  Araújo,  do Conselheiro  Daniel  Lavareda,  e  do Conselheiro  Antonio  José Guimarães.

Processo nº    240012005-00; Prefeitura Municipal de Castanhal; Prestação de Contas –

2005  ;  Responsável:  Hélio  Leite  da Silva;  Instrução: Auditor  Alcimar Lobato  da Silva;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE

nº 33.030, de 14.12.2015  .  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela emissão de parecer

prévio pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multas (Resolução nº 12.133).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº   240012006-00; Prefeitura Municipal de

Castanhal; Prestação de Contas    – 2006; Responsável: Hélio Leite da Silva; Instrução: Auditor

Alcimar Lobato da Silva; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator:

Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.030, de 14.12.2015  . Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas, com ressalvas,

e aplicação de multas (Resolução nº 12.134). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº

1190012007-00;  Prefeitura  Municipal  de  Novo  Repartimento;  Prestação de  Contas    –

2007; Responsável: Bersajone Moura; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Geral  -  Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares;    Publicado no DOE nº

33.030,  de  14.12.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das
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contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela emissão de parecer

prévio pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Resolução nº 12.135).  Presidência do Conselheiro

Sérgio Leão. Processo nº   1430012007-00; Prefeitura Municipal de Sapucaia; Prestação de

Contas   –  2007;  Responsável:  Marcos  Venícios  Gomes;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE

nº 33.030, de 14.12.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela emissão de parecer

prévio pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Resolução nº 12.136).  Presidência do Conselheiro

Sérgio Leão.  Processo nº    840012009-00; Prefeitura Municipal de Tucuruí; Prestação de

Contas   – 2009 - Contas de Governo; Responsável: Sancler Antonio Wanderley Ferreira; Instrução:

2ª Controladoria; Ministério Público:  Procuradora Maria Inez Gueiros;  Relator: Conselheiro Cezar

Colares;   Publicado no DOE nº 33.030, de 14.12.2015. Cumprindo dispositivo regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer

prévio pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

emissão de parecer  prévio  pela  regularidade das contas (Resolução nº  12.137).  Presidência  do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº    840012009-00;  Prefeitura  Municipal  de  Tucuruí;

Prestação  de  Contas   –  2009  -  Contas  de  Gestão;  Responsável:  Sancler  Antonio  Wanderley

Ferreira; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.030, de 14.12.2015. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas, com ressalvas, e aplicação de multas (Acórdão nº 28.380). Presidência do Conselheiro

Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo nº

920012013-00; Prefeitura Municipal de Dom Eliseu; Prestação de Contas   – 2013 - Contas

de Governo; Responsável: Joaquim Nogueira Neto; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE

nº 33.030, de 14.12.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  pela emissão de parecer prévio pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela emissão de parecer

prévio  pela  regularidade  das  contas (Resolução nº  12.138).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar

Colares.  Processo nº    920012013-00; Prefeitura Municipal de Dom Eliseu; Prestação de

Contas   –  2013  -  Contas  de  Gestão;  Responsável:  Joaquim  Nogueira  Neto;  Instrução:  4ª

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José

Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.030, de 14.12.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela regularidade das

contas, com ressalva.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas, com ressalva, e aplicação de multa (Acórdão nº 28.381).  Presidência do Conselheiro

Cezar Colares. Processo nº   1040012013-00; Prefeitura Municipal de Tailândia; Prestação

de Contas    –  2013  -  Contas  de  Governo;  Responsável:  Rosinei  Pinto  de  Souza;  Instrução:  4ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José

Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.030, de 14.12.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer

prévio pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos

autos  ao  Ministério  Público  Estadual (Resolução nº  12.139).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar

Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

1040012013-00; Prefeitura Municipal de Tailândia; Prestação de Contas   – 2013 - Contas

de Gestão; Responsável: Rosinei Pinto de Souza; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE

nº 33.030, de 14.12.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas.  A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com aplicação  de  multas,  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.382). Presidência

do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo nº   330012005-00; Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri; Prestação de Contas   –

2005;  Responsável:  Dilza  Maria  Pantoja  Correa;  Instrução:  Auditor  Alcimar  Lobato  da Silva  (3ª

Controladoria) e 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;

Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  33.030,  de  14.12.201  5.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas,

com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual (Resolução nº 12.140). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   1090022008-00; Câmara Municipal de

Aurora  do  Pará;  Prestação  de  Contas   –  2008;  Responsável:  Francisco  Fernandes  do

Nascimento; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº  33.030,  de  14.12.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela  irregularidade  das  contas,  com  recolhimento,  e  aplicação  de  multas (Acórdão nº

28.383). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Aloísio Chaves, e do Conselheiro Antonio José Guimarães. Processo nº   760022006-00; Câmara

Municipal de São Félix do Xingu; Prestação de Contas   – 2006; Responsável: Alice Wagner;

Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  33.030,  de  14.12.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento

de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.384). Presidência do Conselheiro

Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, e do Conselheiro

Antonio  José  Guimarães.  Processo  nº    173982013-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de

Bragança; Prestação de Contas   – 2013; Responsável: Nadson Francisco Guimarães Monteiro;

Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  33.030,  de  14.12.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas, com ressalva.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multa (Acórdão nº 28.385).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio

Chaves,  e  do  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães.  Processo  nº    174162013-00;  Fundo

Municipal de Educação de Bragança; Prestação de Contas   – 2013; Responsável: Robson de

Souza Feitosa; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.030, de 14.12.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas, com ressalva.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas (Acórdão nº 28.386). Presidência do Conselheiro

Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, e do Conselheiro

Antonio José Guimarães. Processo nº   173992013-00; Fundo Municipal de Assistência Social

de Bragança; Prestação de Contas   – 2013; Responsável: Adailton José Santana dos Santos

Cordeiro  (01.01  a  21.08)  e  Elder  José  dos  Santos  Silva  (22.08  a  31.12.2013);  Instrução:  5ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;    Publicado no DOE nº 33.030, de 14.12.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela  regularidade  das

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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contas (Acórdão nº  28.387).  Presidência  do Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da

votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, e do Conselheiro Antonio José Guimarães.  Processo nº

174222013-00; FUNDEB de Bragança; Prestação de Contas   – 2013; Responsável: Maria do

Socorro Pinto Alves Batista; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;    Publicado no DOE nº 33.030, de 14.12.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas (Acórdão nº  28.388).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio

Chaves. Processo nº   154772013-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Benevides;

Prestação  de  Contas   –  2013;  Responsável:  Joliany  Feitosa  Mendonça;  Instrução:  3ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara

Lúcia;    Publicado  no  DOE  nº  33.030,  de  14.12.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela  regularidade  das

contas (Acórdão nº  28.389).  Presidência  do Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo  nº    542222013-00;  Fundo  Municipal  de

Saúde  de  Ourém;  Prestação  de  Contas   –  2013;  Responsável:  Mirellié  Marcenes  Santos;

Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:

Conselheira Mara Lúcia;    Publicado no DOE nº 33.030, de 14.12.2015.  Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas, com ressalvas, e aplicação de multas (Acórdão nº 28.390). Presidência do Conselheiro

Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº

553982013-00; Fundo Municipal de Educação de Paragominas; Prestação de Contas   –

2013;  Responsável:  Paulo  Pombo  Tocantins;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;    Publicado  no  DOE  nº

33.030,  de  14.12.201  5.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas.  A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela  regularidade das contas,  com ressalvas,  e aplicação de

multas (Acórdão nº 28.391).  Presidência  do Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº

1114092008-00; Fundo Municipal de Saúde de Breu Branco; Prestação de Contas   – 2008;

Responsável: Raimunda Prazeres Furtado (período 01/01 a 31/03/2008) e Shirley de Nazaré da C.

Furtado (período 01/04 a 31/12/2008); Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE nº  33.030,  de

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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14.12.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas de responsabilidade de Raimunda Prazeres

Furtado, e pela regularidade das contas, com ressalvas, de responsabilidade de Shirley de Nazaré da

C. Furtado.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela  regularidade  das

contas de responsabilidade de  Raimunda Prazeres Furtado, e pela regularidade das contas, com

ressalvas, de responsabilidade de Shirley de Nazaré da C. Furtado, com aplicação de multa (Acórdão

nº  28.392).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº    1123992008-00;

Fundo Municipal de Assistência Social de Cumaru do Norte; Prestação de Contas   – 2008;

Responsável:  Elisabeth  Campos  da  Silva;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº

33.030,  de  14.12.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas

(Acórdão nº 28.393). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº    1130042008-00;

Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Eldorado  dos  Carajás;  Prestação  de  Contas   –  2008;

Responsável: João de Castro Barreto; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº  33.030,  de

14.12.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas (Acórdão nº  28.394).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio

Chaves e do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   630052007-00; Fundo Municipal de

Educação de Rio Maria; Prestação de Contas   – 2007; Responsável: Eurípedes Moreira Bessa;

Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.030, de 14.12.2015. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu pela

irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.395).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves e  do  Conselheiro  José  Carlos

Araújo.  Processo nº   840042009-00; Fundo Municipal de Saúde de Tucuruí; Prestação de

Contas   – 2009; Responsável: Henilda Dias Miranda Santos; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº

33.030,  de  14.12.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 28.396). Presidência do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,  por  ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves e do

Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº    844442009-00; Fundo Municipal de Educação de

Tucuruí;  Prestação de Contas   –  2009;  Responsável:  Marivani  Ferreira Pereira;  Instrução:  2ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar

Colares;   Publicado no DOE nº 33.030, de 14.12.2015.  Cumprindo dispositivo regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela regularidade das

contas, com ressalvas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas, com ressalvas (Acórdão nº 28.397). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,

por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo

nº   844432008-00; Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tucuruí;

Prestação  de  Contas   –  2008;  Responsável:  Claudio  Furman;  Instrução:  2ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado

no  DOE  nº  33.030,  de  14.12.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas,

recolhimento, e aplicação de multa (Acórdão nº 28.398).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, do Conselheiro Daniel Lavareda, e

do  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães.  Processo  nº    410032010-00;  Fundo  Municipal  de

Saúde de Magalhães Barata; Prestação de Contas   – 2010; Responsável: Maria José de R.

Pantoja  (01/01  a  07/11/2010)  e  Viviane  da  Silva  Vilhena  (08/11  a  31/12/2010);  Instrução:  1°

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;

Publicado no DOE nº 33.030, de 14.12.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com

o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, recolhimento, aplicação de multa,

e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual (Acórdão nº  28.399).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio

Chaves, do Conselheiro Daniel Lavareda, e do Conselheiro Antonio José Guimarães.  Processo nº

1173192008-00;  FUNDEB  de  Nova  Esperança  do  Piriá;  Prestação  de  Contas   –  2008;

Responsável:  Francisco  de  Souza  Soares;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.030,

de 14.12.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à
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unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos

ao  Ministério  Público  Estadual (Acórdão nº  28.400).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, do Conselheiro Daniel Lavareda e

do Conselheiro Antonio José Guimarães.  Processo nº    1194182011-00; Fundo Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente de Novo Repartimento; Prestação de Contas   – 2011;

Responsável: Luzia Genilda Lima Santos (01/01 a 28/03/2011) e Maura Cândido Bicalho (29/03 a

31/12/2011); Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame

da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no DOE nº  33.030,  de  14.12.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multa à Sra. Luzia Genilda Lima

Santos,  e  pela  regularidade  das  contas  da  Sra.  Maura  Cândido  Bicalho (Acórdão nº  28.401).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio

Chaves do Conselheiro Daniel  Lavareda e do Conselheiro Antonio José Guimarães.  Processo nº

613982008-00; Fundo Municipal de Saúde de Primavera; Prestação de Contas   – 2008;

Responsável: Luciana Maria Lopes Pereira (01/01 a 08/04/2008) e Marly do Espírito Santo Barros

(09/04 a 08/04/2008); Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº  33.030,  de  14.12.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao

Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu pela

irregularidade das contas, com recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público  Estadual (Acórdão nº  28.402).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por

ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves do Conselheiro Daniel Lavareda e do Conselheiro

Antonio José Guimarães.  Processo nº   614132008-00; FUNDEB de Primavera; Prestação de

Contas   – 2008; Responsável: Ângela Maria Sousa Ribeiro; Instrução: 1° Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado

no  DOE  nº  33.030,  de  14.12.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.403). Presidência

do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves.

Processo nº   1024262008-00; FUNDEB de São Geraldo do Araguaia; Prestação de Contas

– 2008;  Responsável:  Manoel  Soares  da  Costa;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;    Publicado no

DOE nº 33.030, de 14.12.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi
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colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu pela  irregularidade  das  contas,  com  o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.404). Presidência

do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do

Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   784142010-00; Fundo Municipal de Assistência

de São João do Araguaia; Prestação de Contas   – 2010; Responsável: Claudete Araújo Vieira;

Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.030, de 14.12.2015.  Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das  contas,  com  ressalvas (Acórdão nº  28.405).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, e do Conselheiro Cezar Colares.

Processo  nº    1372012008-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Marituba;  Prestação  de

Contas   –  2008;  Responsável:  Antônio  Armando  Amaral  Castro;  Instrução:  7ª  Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;

Publicado no DOE nº 33.030, de 14.12.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com

o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu pela  irregularidade  das  contas,  com  recolhimento,  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.406). Presidência

do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e

do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   1372162008-00; Fundo Municipal de Assistência

Social  de  Marituba;  Prestação  de  Contas   –  2008;  Responsável:  Antônio  Armando  Amaral

Castro; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE nº  33.030,  de  14.12.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela irregularidade das

contas, com recolhimento, aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual (Acórdão nº 28.407).  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, e do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº

794002010-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  São  Miguel  do  Guamá;

Prestação  de  Contas    –  2010;  Responsável:  Vildemar  Rosa  Fernandes  e  Márcia  Maria  Rocha

Cavalcante; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público; Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro  José Carlos  Araújo;    Publicado no DOE nº 33.030,  de 14.12.2015.  Retirado de

pauta. Processo nº   1410102008-00; Fundo Municipal de Educação de Quatipuru; Tomada

de Contas Especial  ; Responsável: Raimundo Nonato Ramos Santos; Instrução: 1° Controladoria;
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Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;

Publicado no DOE nº 33.030, de 14.12.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com

aplicação de multas.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu pela

irregularidade das contas, com recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual (Acórdão nº 28.408).  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº

1410162008-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Quatipuru; Tomada de Contas

Especial  ; Responsável: Talita dos Nascimento Dias; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº

33.030,  de  14.12.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  irregularidade das contas, com o encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério  Público  Estadual (Acórdão nº  28.409).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, e do Conselheiro Cezar Colares.

Processo nº   124302009-00; Instituto de Previdência do Município de Baião; Prestação de

Contas – 2009  ; Responsável: Aida Ramos Pessoa; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº

33.030,  de  14.12.2015.  Retirado  de  pauta.  Processo  nº    583832010-00;  Instituto  de

Previdência  Municipal  de  Portel;  Prestação  de  Contas  –  2010;  Contas  de  Gestão  ;

Responsável:  Eldinor  Rodrigues  de  Sousa;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheiro Substituto   Adriana Oliveira (  Redistribuído do   Conselheiro Cezar Colares);   Publicado no

DOE nº 33.030, de 14.12.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. A Conselheira  Substituta  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.410).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, do Conselheiro Daniel Lavareda, e

da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº    201307398-00  (nº  930022009-00);  Câmara

Municipal de Garrafão do Norte; Recurso Ordinário   Interposto contra o Acordão nº 23.194, de

24.01.2013,  (nº  930022009-00);  Responsável:  Antônio  Pereira  de  Araújo;  Instrução:  6ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Aloísio

Chaves;    Publicado  no  DOE  nº  33.030,  de  14.12.2015  . Retirado  de  pauta.  Processo  nº

1350022004-00; Câmara Municipal de Curuá; Recurso de Reconsideração   contra a Decisão
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do Acórdão nº 20.665, de 16.12.2010; Responsável: Antonio da Conceição Pinho; Instrução: 2ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator  convocado  para

apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Adriana  Oliveira  (  Redistribuído  do

Conselheiro Cezar Colares);     Publicado no DOE nº 33.030, de 14.12.2015  . Retirado de pauta.

Processo  nº    200900009-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Cametá;  Recurso  de

Reconsideração   contra  decisão  do  Acórdão  nº  17.542/2008;  Responsável:  Paulo  Gonçalves

Damasceno;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;

Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 33.030, de 14.12.2015  . Retirado de

pauta.  Processo  nº    201404097-00;  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Ananindeua;

Contratos Temporários   firmados com Klisnmam Costa Vale e outros; Interessada: Cláudia do

Socorro Silva de Melo; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;   Relator convocado para

apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Adriana  Oliveira  (  Redistribuído  do

Conselheiro  Cezar  Colares);   Publicado  no  DOE  nº  33.030,  de  14.12.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela negativa de registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. A Conselheira Substituta

apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro dos Contratos Temporários celebrados

com  Marielza  dos  Santos  Cavalcante  e  outros,  para  exercerem  as  funções  de  Professor;  pela

negativa de registro dos Contratos Temporários celebrados com Klisnman Costa Vale e outros, para

exercerem as funções Pedagogo e Auxiliar Municipal; e recomendações constantes no voto (Acórdão

nº 28.411).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.  Processo nº    201413359-00; Secretaria

Municipal de Educação de Ananindeua; Contratos Temporários    firmados com João Andre

Ferreira  Cardoso  e  outros;  Interessada:  Cláudia  do  Socorro  Silva  de  Melo;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheiro Substituto   Adriana Oliveira (  Redistribuído do   Conselheiro Cezar Colares);   Publicado no

DOE nº 33.030, de 14.12.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos  e manifestou-se  pela  negativa de registro  do Ato.  A matéria  foi

colocada em discussão. A Conselheira Substituta apresentou sua proposta de Decisão, ratificada

pelo Conselheiro Relator.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, pelo

registro dos Contratos Temporários celebrados com João Paulo da Rocha Lima e Wanda Luzia Caldas

de  Brito,  para  exercerem  as  funções  de  Professor;  pela  negativa  de  registro  dos  Contratos

Temporários celebrados com João André Ferreira Cardoso e outros, para exercerem as funções de

Auxiliar  Municipal;  e  recomendações  constantes  no  voto  (Acórdão nº  28.412).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº   201504820-00; Secretaria Municipal de Educação de

Ananindeua; Contratos Temporários   firmados com Daniela da Silva Trindade e outros e Termo

Aditivo  ao  Contrato  Temporário  firmado  com Robledo  Nazareno  da  Silva  Pinheiro;  Interessada:

Cláudia  do Socorro  Silva  de  Melo;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;     Relator

convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Adriana  Oliveira

(  Redistribuído do    Conselheiro Cezar Colares);   Publicado no DOE nº 33.030, de 14.12.2015  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e
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manifestou-se  pela  negativa  de  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Conselheira Substituta apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro dos Contratos

Temporários celebrados com Ana Cristina Viana Soares e outros,  para exercerem as funções de

Professor; pela negativa de registro dos Contratos Temporários celebrados com Aroldo Ires da Costa

Filho e outros, e, 01 (um) Termo Aditivo firmado com Robledo Nazareno da Silva Pinheiro e outros,

para exercerem as funções de Pedagogo e Auxiliar Municipal; e recomendações constantes no voto

(Acórdão nº  28.413).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº    650022011-00  ;

Câmara Municipal de Salinópolis;   Prestação de Contas     –   2012;   Responsável: Márcio Vanderson

Soares  da  Cruz;  Instrução:  1  ª  Controladoria;   Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão. Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  solicitou  a  reabertura  da instrução do processo.  A

matéria  foi  colocada  em  discussão.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu autorizar a reabertura solicitada. Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Ausência, por ocasião de votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, do Conselheiro Daniel Lavareda, e

da  Conselheira  Mara  Lúcia. MATÉRIA  ADMINISTRATIVA:  Presidência  do  Conselheiro  Cezar

Colares. O Conselheiro José Carlos Araújo pediu a palavra e desejou um Feliz Natal  a todos os

presentes,  extensivos  aos  seus  familiares,  no  que  foi  acompanhado  pelos  Conselheiros  e  pela

Procuradora Geral do MPCM, Dra. Elisabeth salame da Silva. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.

PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.  ENCERRADA  a

presente Sessão, às doze horas e quarenta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em dezessete de dezembro de

dois mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão

Conselheiro Corregedor Daniel Lavareda
Presidente da Sessão
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